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O Programa de Educação Tutorial – PET do Curso de Turismo da FURG, por intermédio 

da professora Tutora do Grupo, de acordo com a Portaria nº 976, de 27 de Julho de 2010, 

republicada em outubro de 2013, torna público o presente Edital de abertura de 

inscrições, visando o preenchimento de oito (8) vagas para bolsista remunerado e 

seis (6) vagas para bolsista não remunerado; para acadêmicos regularmente 

matriculados no Curso de Bacharelado em Turismo, mediante seleção que será aplicada 

de acordo com os seguintes critérios: 

 

1 -  DA CARACTERIZAÇÃO 

O Programa de Educação Tutorial PET TURISMO da Universidade Federal do Rio Grande 

– FURG -  foi aprovado pelo MEC, em 2010. Sob a orientação de um Professor Tutor, são 

desenvolvidas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Todas as atividades são 

acompanhadas/avaliadas pelo Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA), 

pela Secretaria de Educação Superior do MEC (SESu/MEC).  

1.1 - Dos objetivos do Programa de Educação Tutorial  

I- Desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qualidade e de excelência, mediante 

grupos de aprendizagem tutorial de natureza coletiva e interdisciplinar. 

II - Contribuir para a elevação da qualidade da formação dos estudantes de graduação, da 

diminuição da evasão e promoção do sucesso acadêmico, valorizando a articulação das 

atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

III - Promover a formação de profissionais e docentes de elevada qualificação acadêmica, 

científica, tecnológica e cultural.  

IV - Formular novas estratégias de desenvolvimento e modernização do ensino superior 

no país.  

V - Estimular o espírito crítico, bem como a atuação profissional pautada pela ética, pela 

cidadania ativa e pela função social da educação superior.  

VI - Estimular a vinculação dos grupos às áreas prioritárias e às políticas públicas e de 

desenvolvimento, assim como a correção de desigualdades sociais, regionais e a 

interiorização do programa.  

 

1.2 - Das atribuições do aluno bolsista e não bolsista  

I – Zelar pela qualidade acadêmica do PET TURISMO. 

II – Participar de todas as atividades programadas pelo grupo e professor tutor.  

III – Participar, durante a sua permanência no PET TURISMO de atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 



IV– Manter bom rendimento no curso de graduação.  

V – Apresentar excelente rendimento acadêmico e nas demais atividades avaliadas pelo 

tutor.  

VI – Publicar ou apresentar, em evento de natureza científica, no mínimo um (01) trabalho 

acadêmico por ano, individualmente ou em grupo.  

VII – Fazer referência à sua condição de bolsista do PET TURISMO nas publicações e 

trabalhos apresentados. 

 VIII – Assinar Termo de Compromisso. 

 IX – Cumprir as exigências estabelecidas no Termo de Compromisso.  

X – Dedicar-se, em tempo integral, às atividades do curso de graduação e do PET 

TURISMO, com carga horária mínima de 20 horas semanais, conforme item 2.2.8 do 

Manual Básico de Orientações do MEC. 

XI – Não receber qualquer outro tipo de bolsa, conforme item 2.2.8 do Manual Básico de 

Orientações do MEC. 

 
2 -  REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1 Estar regularmente matriculado no Curso de Bacharelado em Turismo; 

2.2  Apresentar Coeficiente de Rendimento Escolar maior ou igual a 6,0 (seis); 

2.3  Ter disponibilidade de vinte (20) horas semanais para dedicar às atividades do   

Programa; 

2.4  Não ser bolsista remunerado de qualquer outro programa/projeto se for selecionado 

para bolsista remunerado no PET. 

 
3 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO* 
 
3.1 - Comprovante/atestado de matrícula do primeiro semestre de 2022; 

3.2 Histórico escolar atualizado, apresentando o coeficiente de rendimento para alunos 

veteranos ou para alunos ingressantes em 2022 (calouros), apresentar boletim de 

desempenho no ENEM; 

3.3 - Currículo documentado, preferencialmente em formato lattes, com documentação 

comprobatória, em anexo, salvo em arquivo pdf; 

3.4 - Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo ao Edital); 

3.5 -  Carta de interesse contando sua trajetória e justificando por que deseja fazer parte 

do PET Turismo (Anexo ao Edital); 

3.6 - Declaração de não ser bolsista de outro programa (Anexo ao Edital); 

3.7 - Declaração de disponibilidade de horário (Anexo ao Edital); 

3.8 - Fotocópia da Carteira de Identidade; 

3.9  - Fotocópia do CPF. 

*Os documentos exigidos devem ser anexados no ato da inscrição. Não é permitida 
a complementação posterior da documentação exigida no presente edital. 

 
4 - PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
 
4.1 - As inscrições devem ser efetuadas no período do dia 1 de maio  de 2022 a 12 de 

maio de 2022 através do envio da documentação para o e-mail: petturismo@gmail.com 

mailto:petturismo@gmail.com


  

5    - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

 
5.1 - A relação dos candidatos homologados será divulgada até o dia 14 de maio de 2022, 

através das redes sociais do PET TURISMO e enviada pelo e-mail de inscrição aos 

candidatos sobre a homologação de suas inscrições. 

  
 

6 - PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
6.1 Comissão de seleção 

O processo de seleção será coordenado pela Comissão de Seleção, composta da Tutora 

do Grupo PET- TURISMO (presidente da Comissão) e de quatro petianos titulares e um 

suplente.  

 Tutora: Professora Drª. Ligia Dalchiavon  

 Petiana titular:  Ludmylla Santana Alcântara 

 Petiana titular:  Janara Cristina Neukamp Battisti  
 Petiano titular: Mauro Gentil Fagundes 

 Petiana titular: Claudiane Assunção Trindade Caiano 

 
 

6.2 O processo compreende as seguintes etapas:  

a) Etapa 1:  

- Análise do Histórico Escolar.  

- Análise do Currículo. 

 

b) Etapa 2:  

- Análise da Carta de Interesse. 

 

c) Etapa 3:  

- Entrevista.  A entrevista versará sobre o conhecimento do candidato sobre o grupo PET 

Turismo e sobre o Legislação que regulamenta o PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

TUTORIAL. Recomenda-se a leitura da Portaria MEC nº 976, de 27 de julho de 2013 – 

(republicada em função das alterações implementadas pela Portaria MEC nº 343, de 24 de 

abril de 2013). 

 

6.3 – Critérios 

 

ATIVIDADE PONTUAÇÃO DATA HORÁRIO LOCAL 

Histórico escolar, Análise 
de currículo* 

3 pontos 16/05  Trabalho interno da 
comissão 

Carta de interesse* 2 pontos 16/05  Trabalho interno da 
comissão 

Entrevista** 5 pontos 17/05 A ser 

divulgado na 

lista de 

homologados 

Sala PET Turismo 



 
*A análise do currículo, do histórico escolar e da carta de Interesse será realizada 

pela banca de seleção sem a presença do candidato. 

 

**  A entrevista será realizada conforme a ordem das inscrições homologadas 
seguindo o horário divulgado na homologação das inscrições.  
 

6.3.1 - A Análise de Currículo, do Histórico Escolar e da Carta de Interesse tem o intuito de 

comprovar a experiência acadêmica do candidato, seu grau de inserção acadêmica, 

interesse pelo Programa, seus objetivos acadêmicos e profissionais e sua disponibilidade 

de tempo. A entrevista tem o objetivo de medir o conhecimento do candidato acerca do 

Programa de Educação Tutorial e dos projetos e atividades desenvolvidas pelo Grupo PET 

Turismo.  A atividade tem por objetivo identificar a contribuição do candidato referente ao 

PET Turismo.  

 
6.3.2 - Tem caráter obrigatório o comparecimento do candidato em todas as atividades 

pertinentes ao Processo Seletivo 2022-1, caso contrário, os candidatos que não 

comparecerem a qualquer uma das etapas estarão automaticamente desclassificados. 

 

6.3.3 – O presente processo seletivo preza pelos princípios legais de avaliação dentro da 

razoabilidade da aplicação ao Programa de Educação Tutorial, obedece a Constituição 

Federal no que diz respeito aos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência da Administração Pública. 

 
7 -  RESULTADO DA SELEÇÃO 

 

7.1  - A nota final será composta por uma média das notas das três etapas de avaliação. 

Ao final do processo seletivo, serão classificados os 20 (vinte) primeiros colocados, 

baseado nos critérios de seleção, especificados anteriormente. 

 

7.2 Candidatos com pontuação igual ou superior a seis pontos são considerados 

aprovados para integrar o PET TURISMO. 

 

7.3 - O resultado final será divulgado através de listagem dos candidatos aprovados até o 

dia 19 de maio de 2022. 

 

8. PROVIMENTO DAS BOLSAS 

 

8.1 - Os oito (8) primeiros candidatos classificados com pontuação probatória serão 

chamados para preencherem as vagas remuneradas disponíveis, respeitando-se a ordem 

classificatória.  

 

8.2 - Candidatos com pontuação probatória e que não forem classificados para preencher 

as vagas disponíveis, poderão ser chamados para integrar o PET Turismo assim que 

surgirem vagas no decorrer de 2021.  

 



8.3 - Os aprovados serão efetivados como bolsistas do PET Turismo após aprovação pelo 

CLAA. 

 

8.4 -  O valor da bolsa do Programa de Educação tutorial é equivalente a uma bolsa de 

iniciação científica. Valor atual de R$ 400,00. 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

9.1 - Os candidatos inscritos terão o prazo de dois (02) dias úteis, a contar da data de 

publicação deste edital, para arguir o impedimento ou a suspensão de qualquer membro 

da comissão de avaliação. As arguições referidas, devidamente motivadas e justificadas, 

serão feitas perante o Comitê Local de Acompanhamento dos grupos PET – PROGRAD, 

FURG para os encaminhamentos pertinentes. 

 

9.2 - O presente Edital poderá sofrer as alterações necessárias para o bom andamento do 

processo seletivo, sendo estas divulgadas nos mesmos locais de publicação do presente 

edital. 

 

10.  CRONOGRAMA 

 

Publicação do edital 25 de abril de 2022 

Período de inscrições  

 1 de maio de 2022 a 12 de maio de 2022 

Publicação da lista de homologados 14 de maio de 2022 

Etapa 1 16 de maio de 2022 

Etapa 2 16 de maio de 2022 

Etapa 3 17 de maio de 2022 

Publicação do resultado final 19 de maio de 2022 

 

Santa Vitória do Palmar, 25 de abril de 2022. 
 

 
 

Profª. Drª. Ligia Dalchiavon 
Tutora do PET Turismo - FURG 
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FICHA DE INSCRIÇÃO PET TURISMO - FURG 

 
 
 
Candidato(a):.......................................................................................................................... 

 

Nº Matrícula: …..........................................................   

 

Semestre:.................................................................. 

 

Fone: …..................................................................... 

 

E-mail: …................................................................................................................................ 

 

Endereço: …........................................................................................................................... 

 
Melhor turno para realizar a entrevista: (    ) tarde  (    ) noite 
 
Documentos entregues: 
 
(     ) Comprovante/atestado de matrícula do primeiro semestre de 2022; 

(    ) Histórico escolar atualizado, apresentando o coeficiente de rendimento para alunos 

veteranos ou para alunos ingressantes em 2022 (calouros), apresentar boletim de 

desempenho no ENEM 

(     ) Currículo, preferencialmente em formato lattes, com documentação comprobatória, 

em anexo; 

(     ) Ficha de inscrição devidamente preenchida; 

(      ) Carta de interesse contando sua trajetória e justificando por que deseja fazer parte 

do PET Turismo; 

(     ) Declaração de não ser bolsista de outro programa 

(     ) Declaração de disponibilidade de horário; 

(     ) Fotocópia da Carteira de Identidade; 

(     )  Fotocópia do CPF 

 

Nestes termos pede deferimento. 

Santa Vitória do Palmar, …............ de maio 2022. 
 
 
  

…................................................................................................ 
Assinatura candidato(a) 
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CARTA DE INTERESSE 
 

O candidato deve contar sua trajetória e justificar por que deseja fazer parte do PET Turismo 
(máximo 20 linhas). 
 
Candidato(a):.......................................................................................................................... 

 

Nº Matrícula: …..........................................................   

 

Semestre:.................................................................. 

 
Carta de Interesse: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Santa Vitória do Palmar, …............ de maio 2022. 
 
 

…................................................................................................ 
Assinatura candidato(a) 
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DECLARAÇÃO DE NÃO SER BOLSISTA DE OUTRO PROGRAMA  
 
 
 

Eu 

…............................................................................................................................................, 

aluno(a) regularmente matriculado(a) nesta Universidade sob o registro de matrícula nº. 

…...........................................e CPF nº. …..........................................., declaro: 

(     ) não ser bolsista ou receber qualquer tipo de bolsa,  

(    ) ser recebedor de bolsa e que se  selecionado(a) como bolsista PET TURISMO - FURG,  

me comprometo a abdicar da bolsa que possuo e de qualquer outra bolsa que venha a 

receber.  

 

 
….......................................................... 

Assinatura do aluno(a)  
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO 

 

Eu 

….........................................................................................................................................., 

aluno(a) regularmente matriculado(a) nesta Universidade sob o registro de matrícula nº. 

…........................................ e CPF nº.........................................................., declaro que se 

selecionado(a) como bolsista PET TURISMO - FURG destinarei 20 (vinte) horas semanais 

para as atividades a serem desenvolvidas no PET TURISMO - FURG, em horários 

estabelecidos pelo professor tutor ou professores colaboradores, bem como a 

disponibilidade e o compromisso na participação em eventos com apresentação de 

trabalhos e produção científica realizadas no PET  Turismo.  

 

 

….......................................................... 
Assinatura do aluno(a)  
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TABELA DE AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
 

Candidato: ________________________________________________________ 
 

 QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Artigos publicados (0,05 cd até 0,60)   

Trabalhos completos publicados em anais de 

congresso (0,05 cd até 0,60) 

  

Resumo publicado em anais de congresso (0,05 cd até 

0,60) 

  

Apresentação oral de trabalhos acadêmicos (0,05 cd 

até 0,60) 

  

Monitoria (0,05 por semestre até 0,20)   

Estágio profissional/voluntário (0,05 cd até 0,10)   

Cursos ministrados (0,05 cd até 0,20)   

Palestras ministradas (0,05 cd até 0,20)   

Produção de material didático (0,05 cd até 0,20)   

Organização de eventos científicos (0,05 cd até 0,60)   

Participação em eventos – ouvinte (0,05 cd até 0,80)   

Participação em projetos de extensão (0,05 cd até 0,50)   

Participação em projetos de pesquisa (0,05 cd até 0,50)   

Participação em projetos de ensino (0,05 cd até 0,50)   

Bolsista em projeto de extensão (0,05 cd até 0,50)   

Bolsista em projeto de ensino (0,05 cd até 0,50)   

Bolsista em projeto de pesquisa (0,05 cd até 0,50)   

Mobilidade acadêmica (0,05 por semestre até 0,20)   

Bolsista de iniciação científica (0,05 cd até 0,50)   

TOTAL MÁXIMO COMPUTADO - 3,0    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


